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'Podc'l Sxccutwo 

DEFINE AS METAS DA 
PREJUTllRA DE MACAPÁ, 
r.raaniza • Admi.Distraçlo Mualclpal 
e ü outns provtclfacils. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimera MWIIdpal de Macapá, deereta e 
ell IUdOIIO &Mpiate Lei: 

Art. t•- A Prefeitura Municipal de Macapá tem por metas: 

I - O exerclcio pleno dos direitos urbanos, mediante 
artlculaçlo intearada dos órglos que compõem a AdÍninistriiÇio PúbUc.a do 
Munidpio e Plrtlculares. com vista a melhorar a qualidllde de vida da 
popullçio, especialmente nos aspectos de saúde, educaçlo, aJimentaçlo, 
transporte e hablta.çilo; 

WCILÉIA SENA SOARES 
Secretúia Municipal de Obras e VIaÇão 
JACQVEUNE NOGUEI/lA ROOKIGUES 8/TENCOU/lT 
SecretMio Municipal de Finanças 
JANAilY aAKVÃO NUNES 
Procurador Geral do Município 
CALEB G4KCIA MEDEIROS 

V - O apoio ao desenvolvimctlto cultural. .a desporto e ao 
tau:r, auavb do incentivo ao pleno usufruto dos IOSJ'dOUI'Ot municipais; 

VI - A preservaçilo do mÕo ambiente e o deserlvolvimento do 
turismo munic:ipal; 1 

VII - O aumento da oferta de produtos alimaltares, mediante 
adoçlo e imptantaçlo de atividades de abastecimento e de comen:ializlçlo 
sem fins luc:mivos; 

V1D • A protcç!o à infincia, à matemidaclc, aos adolescenles 
c aos idosos, mediante atividades de caráter social; 

Art. 1• - Para a consecuçllo das metas estabelecidas no arti&o 
· t•, a Adm.iniatraçio Municipal , fica auim reorpniz.ada: 

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
I -PROCURADORIA GERAL 00 MUNiciPlO 
n -OABINBTE CIVIL 
m - OABJNETB MlLITAR. 
!V - AUDIIOlUA OERAL 00 MUNldPIO 
V -REPRBSBNTAÇÀOMUNICJPAL 
VI - SECR.6TARIA MUNICIPAL DE 'JllABALHO B 

AÇÃO COMUNITÁRIA 
VU - S"ECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL1URA B 

ABASTECIMENI'O 
vm- SECRETARIA MUNICIPAL DB MEIO AMBIBNTB B O • A ampl.iaçio de obras de infra-emutura c dos serviços 

públicos, com vista l modemiz.aç&l do sistema vWio, a prestaçlo de nJRISMO 
IX - SECRETARIA MUNICIPAL DB OBRAS B tnnspotte coletivo e a limpeza da cidade; 

m - O combate ao analfabetimlo, ampUaçlo das atividades 
educacionais, a melhori.a da qualidade do ensino; 

IV - A defesa sanitária da populaçlo, a prestaçio de serviços 
ambulatoriais e hospitalares e o desenvolvimento dos programu especiais 
dcsaúde; . 

--... ~ 

. SERVIÇOS PÚBLICOS 
X - SECRBTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO B 

CULnJRA. 
XI -SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE 
Xll - SECRETARIA MUNICIPAL DB ADMINJSTRAÇÀO 
Xlll - SECRBTARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ' 
XIV - SECRBTARIA MUNICIPAL DE PLANBIAMBNTO B 

-
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COORDENAÇÃO GERAL 
• XV - AGbDAs DISTlUTAIS 

Art. 11 -Esta Lei enlllli em vi&or na da~ de sua pub~. 
'! _; 

b) AOMINisnlAÇÃO INDIRETA: Palkio LAURINOO BANHA, e~a ?/1 ckjdelro de 197. 
I - INSTITUTO D.B PREVIDêNCIA - B ASSIS'T-aNCIA . A= ,J i! t1tT • ' 

SOCIAL DE MACAPÁ . • .(}.l"Ub<>.Gl(~ 
11 -BMP~ ~CTPAL DB URBANizAÇÃO ANNIBAL BARCEL~ 
m - ~A;. ~CIPAL DE TRANSPORTES _______ ...l!!f!!~!!!!.!SI!!l!..!!!~!!.!L-.-~--1 

URBANOS 

Art. 3•- tfthado em 09 ·(nove} o quantitativo de carg~ de 
IScael.ario Municipal, que slo os titulares das Secretarias Municipais nos 
-tennoa da alfnea a. itens I a XJV. . 

Paricnfo Úaieo - O Procurador Geral do Munlclplo, o Chefe 
do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Militar, Auditor Geral do Município e 
o Representante Municipal, em Brasllia-DF, tem responsabilidades 
prerrogativas c remuneraçlo di: SecreWio Municipal. 

Art. 4' - Rara os efeitos da rccxganizaçlo Administrativa objeto 
desta Lei. fica o Clefe do Poder Executivo autorizado a: 

I - Realizar atrav61 da aprovação do Regulamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal, a reestruturaçlo organizacional da 
Admini5t~ Direta e. mediante altmçlo dos .Estatutos, da Administraçlo 
lnd.ima estabelecendo organismos as finalidades, atri.buiçôcs, subordinações c 
vioculaç&s; 

n - Dotar. as novas unidades administrativas que vi~m a ser 
criadas doa caraos que forem ne<:essúios ao seu regular funcionarnmto; 

UI - Redistribuir os ~s patrimoniais, as dotações 
orçamentárias, as funções gratificadaá dos.ór&los da Admlnistraçlo Direta em 
funçlo do item I. · 

IV - Instituir, COill as formalWW!es legais exigidas, u Entidades 
da Administraçlo lndin:ta criadas por esta Lei. mediante a aprovaçlo dos 

. respectivos &1atutos, Regimentor c Quadros de Pessoal, a descriçlo dos bens, 
definiçlo dos lleUI patrim6nios e receita$. 

Art. s- - As Entidades da Administraç.lo Indireta cuja criaçlo 
est6 autorizada na presente Lei. será complementada, para cumprimento do Art. 
37, XIX da Constltuiçlo da Repúbll~ de leis especificas que tratem das 
fmalidades, odministraçlo, , regime dos servidores, petrim6nlo, rendas c 
crid.itos orçamentirios, no prazo de 60 (sesseata) dias. 

Art. 6'- Atos do Prefeito Municipal, disporllo sobre: 

J - A lnstituiçlo de sistemas administrativos e técnicos 
necessários l execuçlo das atividades destnvolvidas · pelos Órglios da 
AdnúniltriÇio Direta do Mwticfpio; 

11 - A atribuiçlo da gratificaçlo de ~çlo, a aratificaçto 
de localic!No e outras exigidas por leglslaçllo. 

Art. .,. - Slo c:Ndos os cargoe de Assessoramento s~ e 
lntamc:di6rio, C011Stan1e1 ao Anexo Único, com vista ao fUncionamento dos 
cqanismos lnstituldos por esta Lei. 

Art. .. • AA despesas com a excc:uçlo desJa Lei corrcrlo • oonta 
das dotações espcdficas consignadas no Orçamento da Prefeitw:a Municipal de . 
MaaiJl'. para o c:orrente excrcleio. 

Art. 9' -A Comisslo Permanente de Licitaçlo de Compras, a 
Comlsslo Permanente de Regime Disciplin3r, a Junta M~co-Periclal do 
Munioípio, o Conselho Municipal de .Edqcaçio, o Conselho Municipal de 
Contribuintes, a Comisslo Municipal de Defesa· Civil, a Junta de Serviço Militar, 
o ConseJI!o Municipal ~ Meio Ambiente. o FWldo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente, o coiUclho Tutelar, Ó Çonsclho Municipal 
dos Direitos da Criança c do Adolescente. Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente, o Conselho MI.Wlicipal de Assist!ncia Social, o Co.qselho Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Saúde, a Com.isslo Especial da Licltaçlo de Obras 
a Serviços. Com.l.sslo Municipal de ~o. silo ~ e/ou alteradas por Lei e. 
regulamentados por Decreto. 

Art. 10- Revopm-se as disposlç&s em con~o. 

-· 

LU N" 157/t7 • PJOI 

ANEXOONlco 

AISII'JDml 
OIDIIMDIYI!AO 
PaOClliiADOI CIJI!II1! DA I'I\OCIJaADOaiA 
JUDICIAL OOMIJM 
ftiOCIII AIIC». CIIER DA I'IOCI!a•DCIUA 
PAZEICIAiuA 
I'ROC1IWlOil CHI!I'I! DA PIWCUIADOIUA 

~~ 
~OIEROA I'IIOCUII-'DCIUA 
DlfNEJOAMill!lm! DJl~ 

DAW OI 
CAI-l Gil 
OA$-1 Gil 

DAS-l OI 
01 

~ 

o~ OI 
DAS-I Ot 

DAW OI 

DAW OI 
DAW OI 
C:AI-3 OJ 
DAS4 os 
DAl-I " DAS-I J6 
CAW " 

DAS~ OI 
~ ti 
CAW lil 
OAW 04 

11 
õl 

DAW ti 
DAW " CN-J lil 
DAW •J 

DAS-1 " c:A.I-3 cn 
DAS-I 01 
DAW OI 
OAW OI 
DAS-2 OI 

DAW OI 
DA&.\ OI 
CAl-3 111 
DAW 04 
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DAU OI 

D.A$4 OI 

D.A$4 01 

DAS-I OI 

C,\t-3 . Q2 
DAS-% OI 
CAl-O . Q2 
DA&-J ~ DAS-1 

DA$.3 OI 
I>AS-2 OI 
OAS-Z OI 
CAW 01 
OAW • DAS-I ti 

g= :! 
OAS-1 OI 
CAl·' ., 
DAS.l OI 

DAS-I OI 

DAS-2 OI 

~3 01 
DAS.l OI 
CAl-S 02 
DAS-2 os 
DAS-I IS 
DAS-I OI 
DAS-3 .. 
DAS-.1 OI 
OAS-2 G1 
~) 02 
DAS-2 0$ 
DAS-I I& 

Cria a Empresa Municipal de Urban!Dçio 
de Macapá - URBAM, e dá o11tru 
providhlciu. 

O P.RUI:ITO )fUNICJP~L DE MACAPÁ: 

Faço u.Mr que 1 Câmara Muttiàpal de Macapá, deuetll e eu 
sandoao ·• squiate Lei: 

ârt. a•. Fica criada a Empresa Pública URBAM - Empresa 
MWticipal de Urbanização de Macapá, com .autonomia administrativa 
financeira e palrim8nio próprio. 

Parigrt~fo Ú.aieo • A URBAM, terá o capi1al inicial de R$ ' 
.Soo.ooo,oo (Quinhe«~tos Mil Reais), que será totalmente subscrito e 
integtalizado pelo MWticípio, em dinheiro, valores ou bens imóveis, estes 
6ltimos incorporados ao capital social pelo valor da aval laçAo feita pelo 6.rgio 
competente da Prcfeiluta. 

. Art. 1•. O f~eculivo MWticipal fica autorizado a promover as 
medidu e atOS necessários a implaotaçlo, funcionamento e organizaçlo 
opentcional da URBAM - Empresa Municipal de UJbani7.açio de Macapá, 
aprovado. por DeCRto, entre olltros atos, o Regimento Interno e o lislalulo · 
Organizacional 

Parágrafo Úaieo - O Cargo do Diretor Presidente será 
equivalente. para todos os efeitos, ao cargo de Senretario Municipal. 

~rt. 3•. Fica o Executivo autorizado a transferir para a URBAM, 
nos tennos do artigo anterior, bens imóveis pertencentes ao' Municipio, que 
sejam julgados de Interesse da Empresa pora a realização de seus objetivos. 

~rt. 4•, O Capital inicial da tJRBAM, uma vez integralizado, 
poderá ser aumentado por ato do i!xecutivo, mediante a incorporaçlo de 
dotações orçamentárias que lhe forem consignadas; de reservas decorrentes 
de IIICI'OS llquidos de suas atividades; e de rcavaJiaçilo dÕ ativo .• 

Art. 5". A URBAM terá por objetivo o planejamento, o contJ:Oio 
e a ~isAo -~ be~ -~!!!!....! ~scali~~~nadas_!_~ 

atividades. a execução de progl'8Jllas de obras de desenvolVimento de ~ 
urbanas, bem como de planos de renovação das que se apresentam» 'CII'l ... 

processo de deterioraçlo, elllborodos, Ul1ll e outros, pelos órglos ~prio da 
PM~~ ' 

Parí,rafo Ú11ico - Pa:m consecuçio de seus fins a URBAM 
poderá desenvolver toda e qualquer atividade econômica a 'tal efeito 
necessária, inclusive, adquirir e alienar, por compra e . venda, bem como 
promover a desaproprlaçlo de imóvel obedecida a legislaçlo compnt. e venda. 
bem eomo promover a desapropriaçlo de imóvel obedecida a legislaçlo 
pertinente, em funçlo da estrita cxecuçlo dos programas e planos de 
meThonunento espeefficos aprovados pelo Legislativo Municip«<; reo1izar 
finmçia:mcnto e outras operaç&s de cn!ditos, observada a legis!açio 
pertinente; e celebrar convênios com entidades pública ou paniculares, com a 
aU\Drizaçlo legislativa. 

Art. f/'. A empresa terá eom.o receita além do Capital sociáJ. ot 
seguia!CS Iee\I'SOS: 

J - Dotações OrçamcntArias especlficamente 
consignadas peJo Poder Público; 

11 - Receitas dcco~es da prestaçlo de eerviços c da 
exploraçllo du atividades econômicas objeto de suas finalidades; 

D1 - Recei1as decorrentes da arrecadaçlo DI cobrança 
das Taxas do Ucença e Preços Públicos, previstos nos seus objetivos sociais; 

IV - Produto das O~Oes de Crtdito vinculadas t 
e~reçução dos projetos de utbani?.açlo e outros financiamentos; 

v -Doaç_õe:J; 
VI - Contribuições Púhlic:as ou Privadas que lhe SC<Jma 

deferidas por Lei; 
V1l • Dotações Federais ou F.staduais desdn.adu ao 

desenvolvimento utbano de Maca.p4; 
VIII ~Receitas Patrimoniais, e; 
rx- Outros fecut$05 de qualquer natureza. 

Art. 7". Fica o Municipio autorila.do a prestar, at~ o türrite de 
RS 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reills), gan.ntias. e avais a financilltlentos c 
outras operações de ctêditos que a URBAM venha a realizat para. o pert'éto 
desempenho das atividades qu.c lhes slo próprias. 

• Art. se. A URBAM será adlllinistrada por umA Diretoria 
Executiva e por um C0111dho de Admlnisttaçlo. cuja ~)çlo e 
atn"buiç&s serlo defmidas no Estatuto Organizacional._, ·- · 

§ 1• - A rcmancraçlo dos Diretores e Conselheiros sal 
fixada por Decreto do F..llecutivo Municipal 

· § l" -Os membros da Diretoria &ecutiva fumo dedataçio 
de bens no llto da~ e no témino do exetclcio tJo cargo. 

§ 3" - O Conselho de Administração será co.m.poSto na 
forma do Estatuto e a Diretoria I!xeeutiva nomeada por Decreto do &eculivo 
Municipal. 

Att 9" - A UlBAM exercerá suas atividades com pessoal 
próprio, sujeito at> regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ari. 10 - A URBAM oiio poderá ceder Pessoal. a qualquer 
título, inclüsive t~través de Convênio, de fonna onerosa ou n.ll'o, 1 qualquer 
lnslituiçlo Públiéa ou Privada. 

Art. 11 - Fica o .Executivo autorizado a conceder a URBAM 
pelo pra7.o de tinco (5) anos, isençlo de impostos municipais incidentes sobre 
o parrimônio ou SU"ViÇC)' vinculados às suas finalidades ou delas dcçoftU\Ies. 

Art. 12. • PBJ& atender às despesas .s:om exec:uç:ão desta lei, fica 
o Prefeito 11\Jtori:ado a abrir, na Secretaria de liinanças, cMdito adiclooaJ 
especial no· montante de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), co.m 
vigência até 31 de dezembro tle l997, o ser cobeno com a anulaçlo parcial 
em identic:a imponànciá de 4otaçlo orçamentária. • 

Art. 13 - ~su Lei entra em vigor na data de sua publlc:açlo. 
revogadas as disposições em conú:ário. 

. ~ &ti)C'1t(lit... 
Paláeio:;z:BAN~em ~, dejaneirode1991. I 

• ANNIBAL BARCEL~dS' 
Prefeito Muicipal de Maca pá 

URBAM - Empresa Municipé!l de Urbanização de Maca pá 

ORGANOGRAMA 

~~~~® 
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U1~97-PMM 

Dilph sobre 1 aova EatrufuJ'a 
Orpll.badoul do fllldtllto de 
Previdhda e Allilthdll Sedal do 
~pio de Mac:ap6- IPAMA. 

O PRD'ErrO MUNJat,U DE MACAPÁ: 

.... ,~J 

IPAMA. na forma do Anexo único desta Lei. inclusive quanto 808 cqos 
previstos. 

Art. 2" - Flça o Clefe do Poder Executivo Municipal, 
autori%1ldo a proceder lb'av& do Decreto as adaptações nec:essúias no 
Estatuto c Regimento da mem:IDnada entidade. 

Art. J--Esta Ld Cldrl em vlp na dlda da - publiQÇio. 
revogadas as~ em comr6rio. 

PaHeio LAURINDO BANHA, em :Z I de jaadro ele 
. Faço aabcr que a Câaa111 Muatdpal ele MaeapA, deereta e 1997. 

,. audoao a IICPilte Lei. 

Art. t•- Fica eprov-.a nova Eanatura Orp:úzacioml do 
ID.stituto de Pmid&lcia e ~cla Social do Mualc:ipio de MacaP' -

INSTITUTO SOCIAL 

... 
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UIN"m/97-PM~ 

Ditp6e IObn: 11 crtllflo ela E111preta 
Mllaidpal de Trauportes Urb .. oa 
• &. M. T. U., e d' oatraa 
prmdhdu. 

O PREftrro MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

FIIÇO •ber qae a Cima1'11 M .... ldpat de Macapi, decreta 
e e• uneioao a RCÜJ~Ie Lei: 

Art. 1 • • Fica c:riad3 a Empresa Municipal de Urbanos -
B. M . T. U., empreaa pública com personalidade jurfdíea de Direito Privado 
autonomit ldministtativa, financeira e patrimônio próprio, que se regeri pd.; 
normas constituciooa.is, pela Lei Orginiea do de ~ por esta J..ei pela 
lei n• 6. 404176 no que c:oubcr, e seus Estatutos. ' 

Art. r · A Empresa Municipio Munlclpal de Transportes 
~rbanos • fi. M. T. U., teni sede c foro na c:idade de Macapâ, capital do 
1-'.stado do Amap6. dur1lçio indeterminada, e sua extinçlo ae firi através de 
Lei ~ginária do Poder Exec:utivo Municipal e na forma da Jcgislaçlo 
espeafica para o caso. 

Art. 3• - À Empresa Municipal de Transportes Urbenos - 1!. 
M. T. U. c:ompete: 

I • gerir, planejar, controlar e fiscali7.ar o SiSlema de 
Transpone de Passageiros nas modalidades Coletivo • c:onvenc:ional e 
altcmal.ivo ·, B!colar, Individual, Fretamento, e no que couber o Transporte 
de Cargas. no âmbito do Munic:lpio; 

D - planejar, urdcnar e e.'{CCUtar os serviços de sinali7.açlo 
viiria. 

Pari&nfo Ú.ako - A iostituiçlo de qualquer sistema de 
transporte alternativo dependeni de autorização prévia da Cimara Municipal 
deMacaoé. . • 

Art. 4" - O capital inicial da li. M. 1". U., seri de R$ 
300.000,00 (Trezentos Mil Reaia), que seni \Utilmente subscrito e 
integralizado pelo Mllllieípio, em dinheiro, valores, ~ imóveis e móveis 
estes último inc:orpomdos ao capital social pelo valor correspondente ~ 
avaliação fcíla pelo Ótglo competente da Prefeitul'll Munlc:ipal de Maeapá. 

_ I - O capital aoc:lal podcní ser aumentado por ato do 
ExCC:Wvo, medi1111te a iiiiCOI'pOniÇAo de dotaçõea ~ntaria.s que lhe forem 
COOSJ~ de re~as decorrentes de lucros Hquidm de lUIS atividades; e 
de reavaliaçlo do ativo. 

Art. ~ - O patrimônio da F.mpresa Munkipal de 
~es Urban~ • E. ~ T. U., da Secretaria Muníci~ do Planejamento 
Urbani~ e Mc:1o amb&.entc - SP.MPLUMA, cuja transf'erencia scni feita, 
respec:tivam~. 8l'raVá de t.c:rmo de Dooçilo, e Escritura Nblica, lrlaJC:rita 
no regislro de imóveis competente. 

ou jurídicas; 
11 - Doaç6es,legados ou contribuiç&s de pessoas fbic:u 

. . !fJ · ContribulçOes de entidades públicas e privadas, 
nac1on81s e estrangc•rus; 

IV • Outros ben!l móveis ou Imóveis que lhe sejam 
doados ou transferidos,. sob qualquer forma; e 

V - belu móveis c Imóveis que venha a adquirir. 
Art. 6" • A B. M. T. U. terá çomo receita: 

I - Amcadaçlo de ·Preço .Públlc:o, pela utillzaçlo de 
serviços pór ela oferecidos, cujo e!CIIco, valores e forma de reajuste. serlo 

fixados pôr 1\to do Poder Executivo Municipal, através de Oem:to· · 
U - Cinqoenta pôr eell\0 {SO%) do lm~ soJ:ft 

~':'cuJos Au~ton:s ·IPV A. arrecadado pclo Municipio, que .m utillz.ado, • 
uruc:ae exclUSIVunente na Sinalizlçio Vi6ria; 

111 - Produto de alienaçlo de bens mõvc:is e im6veb; 
IV- lncorpomçio do resultados f~.~~ar~eeiros; 
V - Valores oriundos de convinios com a Unilo, E5lado. 

Munic:ipio, ou entidades particulares, destinados a execuçlo de aaa 
competencia; 

VI - Valores decorrente& de arredondamento de tarifas; 
vn - Outras receitas que vicn:m a ser definido em leis c 

regulamentos especffic:os. 

Art. 7" ·Fica o Municiplo autorizado a prea11r aarandas ou 
avais à opetiÇÔCS que a B. M. T. u .. venha a realizar, para alcançar KUS 

objetivoa, at6 o limite de R$ SOO.OOO,OO (Qulnbentol Reais). 
Art. r · A l:!mpresa Monlcipal de T11111spartes Ulblnos - E. 

~ T. l!·· seri admlnistrada de acordo com disposiçiles estatulhlu, p& uma 
Diretona e pór um Conselho de Admi.oistraçlo. 

I - A Diretoria da Empresa seri nomeada pelo PrcfaiD 
Municipal. 

O • O cargo de Diretor Prcsldmte gll31'da cquivaJ!nc:ia .o 
de Secretário Municipal. i.oclusive q~to à remuneti'IÇio. 

UI - A remuneraçio dos Diretores Mmlniltrllivo 
FinanceiTo o Téenieo Operacional, guarda equival~ c:om Diretor d; 
Departamento das Secretarias Muillcipais. 

IV • Os Membros da Diretoria farto declaraçlo de bens 
no ato da posse e no t6rmino do exercú:io do cargo. 

Art. 9" - A E. M. T. U. teri também um Conselho fiJc:al c 
um Conselho de Transportes Urbano. 

• Art. 10 - A fisnutura Admi!listrativa de Cqos em 
Coraísslo da F- M. T. U.,A 11 c:onstantl: no Anom llllieo. 

( • 14 atribuiçiScs destes cara~ constalfo do Regimeoto 
Interno da Empresa. 

11 - Tai1 cargos poderio ser oc:upadol umto pOr 
servidores que tenham vinculo empRg~tício c:om a empresa, ou p6r aqueles • 
nomeados por 110 do Chefe do Poder Executivo Municipal. ! 

IR -A exoneraçao dos titulares de Cargos em Comisslo 6 
"ad nuturo". 

Art. 1 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal. 
&utori7.ado a estabelecer através de Decreto, o que for ncc:csário para 
c:ompleme.ntar o quadro de Pc:ssoal da B.. M. T. U., defiOlndo mlmcro de 
vagas. atribuiç&:s e remuneraçlo. • 

I - fica autoriudo ainda, a eriar, axtingulr e modificar 
Scçllcs, na ~ O.rpnlzacionat, de acordo com a din!mica e 
Gonwnifncia dos serviços. 

Art. ll - O acesso ao Quadro de Pessoal. dar-IIW noa termos 
estabelecidos no utigo 37, inciso O. da Carta da República. 

I - Os funcionários C. M. T. U. , submeteDHC ao regime 
da Consolidaçlo das Leis do T111balbo.. • 

Art. 13 - O Poder Executivo Mt.micipal estllbeleeer6. põr 
meio de Decreto os seus RstatúlOs, u normas e regulamentos dos scrv~ : 
que c:ompl!em o objetivo da t:mpresa Municipal de Transponea Urbanos 
-F.. M . T. U. 

Art. 14 · O poder Exeçutivo fica autcriudo a conceder i B. 
M. T. U., pelo JX117A de OS (eineo) anos, isençlo de imposto municipal l 
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· lmidentes sobnl.eu petr:im6nio ou serviços vinculaclo.a h suas ful.alidades ou 
delu decorrentes. 

Art. 15 - Extinpwe o Departamento Municipal de 
Tnuupxtes Urbanos- O. M. T. U., da Secretaria Munieipal de Planc;!IIIJlcnlo 
Urt>anizaçlo e Meio Ambiente- SEMPLUMA. . 

! Art. 16 - M despesas decommccs da exeçuçio desta Leí, 
: inclusive com pessoal, serio acendidas at6 o limite estabelecido no Orçamento 

já previsto para o Departamento Municipal de Transportes Urbanos - O. M. T. 
U., da Sec:relaria Municipal de Planejamento Urbanizaçlo e Meio Ambiente. 

Ad 17- Esta Lei entra em vip na data de tua public:açlo, 
revopdu as dispoSiç6e:s em cantdrio, especialmente as Leis 11*$ 438191- .. 

' PMM e 793196-PMM. 

Paládcl LAURINDOBANRA. em :1/ de janeiro de 1997. 

~~~~-
PrefeHD M .. Jdpa.l de MacaP' 

ORGANOGRAMA 

COIIselllo Ascal +--- - - - --lf------ -1 

UI N"&' j I 97- PMM 

Diqtile aobre o aiTtlfoadamnto da Tarifa 
Nblk:a do Serviço de Transporte Coktl~o da 
pus~~ do ~anidpio de Marapj. 

O PREJI'EJTO MUNJOPAL DE MACAPÁ: 

Faço sal!« q11 a Cimua M .. idpal de Maea"- aprovou 
•e• -'oao. sec•i•te Ld.: 

Art. t•- 1-íca o Podct 6xecutivo Municipal autorizado a 
proceder erredondamento da tarifa do Serviço de 'J"ranspooU Coletivo Urbano. 
quando o resultlldo do c61ailo tarifttio acarretar dificuldade oo troco. 

Art. 2" - Quando bouver lmdoadammto. o produto ela 
di1Uença entre o preço tarifado- Tarifa Operacional - e a quantia decoJTent.c 
doa dlculos aplic::edoe a cada item da Planilha de Custo Tarifirio - Tarifa 
T6cnica. .cri obri&Uoriamente recolhida seraanalmente pdas empresas 
Pennlssíoni\rias, em conta beocárb c:special, aob a administruçlo da 
EMPRF.SA MUNIE:JPAL DF.' TRANSPOirmS URBANOS - BMTU, na 
fOI:IDI estabelecida em regulamento próprio;' pelo Executivo Municipal. 

Art. J • - Os recursos oriundos desta Lei, serlio utilizados, 
\iniea c exelusivamcnte nllmelhoiia da illfta-cstrutura do SistemJ Municipal 
de 1' ran.sportes Urbános:do Mwiiclpio de Maca~: 

Art. • • - O dêscumprilllertto desta Lei, pelu . 
pennissionmas, ensejará a perda da pennissio. 

· Art. s• - Esta. Lei entn1 em vigor na data de sua 

.. -· . 

publieaçlo, revogadas as disposiçOes em coneririo. 

1997. 
PaUicle LAURINDO BANHA, em 'J.C# de janeiro de 

. kf'M & .. ~Uudl-. 
L~BARCELI.õi 

Pmdso Mantdpal de Maeapi 

UI~~ /97-PMM 

Aatoriu o Po,er l.aéeutlvo a coatntar 
opençio de -priltimo eoa • reei• bueiria 
ofidaln putil:alar pan garutir repfaràaçlo 
de papmeato de ..Uriol de .emclons, açOa 
Cllleqendats a.a úetl de lafl"a-atnntura IU'bau, 
múd., suea.-nto e dá oatrat pro..tclfaciu_ 

O PREFBITO MUHICJPAL DE MACAPÁ: 

Fa~ saber q11e a Clman MaJJielpal de Maeapi. aprovo• 
e eu sucloao a aeguiate Lei: 

Art t•- Pica o Poder Executivo Mwúcipal au1Dri2.ado a 
conll'lltar, opei"8Ç!o de empréstimo por antecipaçlo de Reéeita Orçalllentária -
ARO até R$ 10.000.000,00 (Dez Milhl!es de Reais), com a rede bancAria 
ofic:iaJ ou particular, para prantlr pagamemo de DIArios de .etvidores, aç6es 
emengendais na área de"lnfra-estnrtura urbana, saílde. educaçlo, saneamento 

\ 
; 
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, t; limpeza Urbana. de acordo com o plano de !iPHcaçio constante no ANI:.'XO 

UN!CO desta Lei. 
Art. l" - O empréltimo será pago com recursos de 1997. 

Rectita Orçamentirla em até 12 (doze) parcelas mensais, de acordo com o 
que for firmado com a isntituiçlo ft.naneein. 

Art. 3" - tista Lei entra em vigor na data de aua 
poblli:açílo, revogadas as disposi~aes em eontnirio. 

SETOR 

SAúDE 

LElN° ~~/97-PMM 
ANEXO ÚNICO 

APLICAÇÃO 

t- Melhoria do Sistema SOS - Mocapá 
• 09 - Ambulâncias 
• oJ -Ambulâncias - uns 
• Sistema de ComunicaçOO 
• Instalações I:isicas 

PilAdo LAURINDO BANHA. em .2-ett de janeiro de 

VALOR TOTAL 
(R$) (RS) 

800.000,00 

2· Sistema de Pronto-Atendimento SPA (02 Unidades) 
• Área de 700 m1 (Oida Unidade) 

1.900.000.00 

• Equipamentos 
• Atendimento de Pronto Soco:no Convencional e 1.1 00.000,00 

especializado ao drogado 

1- Construçlo de 02 Escolas com 12 salas de aula (cada 
unidade), estrutura Administrativa. 

F:tOUCAÇÃO 
Área oonstruida.: 1.426 m1 1.000.000,00 

2.200.000.00 
2· Ampliaçao e Recuperaçlo de 11sc:olas Municipais. . aquisição de móveis e equi~ntos . 1.200.000,00 

MEIO AMBIENTE 
1- l.i.tnpeta Urbana 1.100.000,00 

1.600.000,00 
2· Saneamento e Despoluíçlo de Baixadas 500.000,00 . 
1- Ampliação do Sistema de Infonnática 600.000,00 

MODER~IZAÇÁO ADMINISTRATIVA 1.300.000,00 
2-Co~ do Centro Administrativo (J Et.apl) 700.000,00 

PESSOAL 

I TOTAL 

1- Despesas com Pessoal 

LEI ~-e /97- PMM 

Autoriza o Poder kecutfvo a doar ao 
~")(o Soda! de Tnulsporte/Serviço 
Naeioaal de Aprenclizacem do Tnlmporte. 
Terreno sitaado no Perimetro Vrbuo ela 
Cidade de Macap.i-AtJ, com 4rta 
apnw':maclà de so.ooo mttros quadndos, 
pan co~o de compkxo de S.ircle, 
~o, Esporte o Lazer. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

F~o allbtr que a CAIIUira MuaJdpaJ de M.Cllpá, aprovo11 
• ea uacioao a uiate Lei: 

Art. 1' - Fica o Podei" Executivo Municipllputoriz:ldo a 
dalr ao Seniço Nacional do T,_spofte. e/ ou Serviço · aeional de 
Aprmdk;agem do Trampol'tC. terreno no ptrimdro urbano da cidade de 
Ma~~p. com ma aproximada do 50.000 metros quadrados, para 
construç!o de complexo de saúde, educação, esporte c lu..er. 

Art.z• · Dever! COI'ISlar da escritura, clâusllla estipulando 
que o inicio do conslruçio deverá O<lOn'a' neste e.xtrc cio, sob pena do imóvel 
m't:f1Cr ao domÍllio do Ml.lnicipio. 

Art. 3' • Esta Lei entra em vigor na data de sua 

3.000.000,00 3.000.000,00 

jto.ooo.ooo,oo,~ 

pubticaç!o, revogadas as disposiç&l em con11lirio. 

1997. 
Pa!Kio ;fv · .BANII.'. tm ~q de janeiro de. 

c ~t~t(lt; 
ANNIBÀL BAltCILLOS . 

Prefeito Mueicipal de Macapi 

LEl N•8(N I !n • PMM 

Dispfle so&re • lq/Ji-~ • rrzlll~ 
t/!IJIIIIN#I ú.s oc.rtJNIÇ6es dtJ trmtfM ll1"k.a44 
e le uptnJS141 ,_. lo 11~ ú 
MIICq4, IJ&stlhd • co~illl ic IIINU. le 
tao; e .dl illlll'fll provitlbtci/1$. . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

r~ .. ~~cr CJ" • o-... ele Muldpet doM~ 
aprovoa • e~~ a .IICioao • qa:late te;: 

CA.Ph'VLGI 
DJ81081Ç6U ft8UIIIUIIa 

Art. t• - A lea~açlo e regularizaçto clomlnial das ocvpaçets dos 
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tmenos urt.nos • de exp11151o urbana pcn.cac:et\les .o pllrim&úo do Munidpio 
de Macapá ICIIo ellewtadas pelo Poda: Exeeutivo em eooaonlncia com as 
pollticas de desenvolvimento utt-o, sociais e econômicas definidas na Lei 
OrglniÇa do MIDiielpio, com estrita observ&nc:ia das nonnas qu.e displlem 10bre o 
~lamento, ZOI'Ieamento, ~e ocupaç:lo do 10lo urbano e nos termos desta J..ei. 

CAPtrm.o u 
D.U OCUPAÇOial LWiOITUÚ.VBI8 S •Ao LDH'I'IIÚVI:II 

uçAor 
DAS OCVP.&ç6a LIIGlTIJIAvaq 

Art. 1• - Todo aquele que, ll6 a data da public8Çio da pmeote Lei, 
n1o rcodo proprieWio de imóvel U1bano ou nnJ. no Municlplo de Macap6. tiver 
ocupedo por mab de um ano, 1e111 oposiçlo ou reconhecimento de domlnio alheio. 
t=eoo vaao no pcrlmetro urt.no ou de expenJio wbana do Municlplo ele 
~ poderá requerer a · Jegitimaçlo da respectiva posse. obsctvldas as 
~8Cit\lintea: . 4 

1 - pera os lotes .resideod81J urtiiDos e de expanJio urbena, de irei 
111o superior t 300 m1 (trezmtos metros quadrados). Ç()lllprovadoa o~ de 
CIC'Ipeçlo lUiior que OI (um) ano, c a e~stêocla de eclificaç6es ou benfertonu de 
~ IIIIUn:7.a; 

n - 1*1 os lotea raldeoçiaiJ wbanos e de expanslo urbana. ~ 
dirnenslo superior a 300 m2 (trezentos metros quadrtodos) e inferior 1 S.OOO m 
(cinco miJ I1IÇ\tOS qlllld.r..tos), comprovtda a oc:upaçlo por um 11110 c 1 exilltncla 
de emf!C~Çio ou bcnfcilorias de valor llpl'eCdvel em ret.çlo 6 d"unenslo da iR:a 
preiOnd.ida; 

m - pn oa tettenos utbaoos e de eJq)IDSlo urbana. de dimenslo 
supericw a 5.000 rn1 (cinco mil metros quactr.do$) e inferior a 50.000 m2 

(clnqQenla ml mdros quadrados). oomprovadl a oc:upaç1o por um ano c 
existencia de edifi~ de valor aprecitvel, ou a monda permaneote e efetiva 
explol"'IÇio hortlpnjclra, horticultura, floricultura, ftuticultura anual, piscicultura. 
c:riaçlo de c:arátu aranjeiro, e outla culturu de aubsistencil ou desti.Dadu ' 
comm:iallzaçlo local. 

IV - pan terrenos urbanos c de Cli])IIISio urbana de dimmslo 
superior a 5.000 m

1 
(cinco mil metroa quadrados) e inferior a 50,000 m2 

(ciDqllenla mil metros quadrados), destinados à construçlo de etCOlas, bospitm, 
igrejas. coop:ralivu, creches, Clmpoa e sítios m:rcaú'tos e outras obras de 
intcl'ellc COIIIla'lidrio, mediante a ~~P•eaeutliÇio do projeto de dimenslo c:ompativel 
com a 'rca pretendida, cuja construçlo dcvai ter Inicio no prazo de 60 (sessenta) 
dias d• expedlçlo do ·rituJo de Domínio 011 Tcnno do Concesslo de Direito Real 
de Uso,IOb pena de revcru:r o imóvel ao Município. 

Paricnfo (J•Jeo- Para eleito do disposto neste litigo, considera-se 
valor apKCiável, o que corresponder a, pelo menos, 1/3 (um terço) do valor da 
tem-nu.. 

Art. J• - O lcgftimo ocupente de terreno urbano ou de expans1o 
urblna que ae enc:ontte em uma das aJtuaçaes descritas nos respeçtivos incisos elo 
l!1iao 2", ao formulat o pedido para leaitimaçlo da mpectiva poste, deverá 
indivldull.izar o imóvel. informara localimçio, dimensões, limites, Ç()lljjootaç6cs. 
viu de IC.leQO e jWJ!ar os seauinla docwnentos:, 

J - planta ~ terreno assinada por proftssional habilitado junto ao 
CRF.A/AP consignando a lUJfec:tiva úa pcdendida em metros quadrados; 

n - planlll de eventuais cdi 6caçlles de natureza permanente erigidas 
no terreno com a indic:açlo do material de constfU9lo cmprepdo; 

lO - mcroorial clescritivo do lote, dentro dos padrlles e cxigfnciu 
técnicas acolhiclaa pela Prefeit11111 Munieipa} de Macap6; 

IV - dcclart~Çio firmada pelo ocupante, e duas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório, com endereço, RO e CPF, infonnaodo que n~o 
detlm clolnfnio ou posse de nenhum outro imóvel urbloo ou rural oeste . 
Munic:fpio, inclusive com decbraçõcs de eventuais confinantes do Imóvel 
pretendido, c que ocupa a mais de um ano o teaeno que pretende _rcgulari2M sem 
qualquer oposlçlo de terceiros. 

S I • - Aqueles que nlo tiverem CUII'Iprido o prazo de ocuJIIIÇio · 
exiaido DO uüso 2" e ~. estmdo ocop.ndo lotes com a reaular au!Drizllçlo 
do 6tp> competente do Municlpio. deverJo anexar aos respectivos requerimentos 
os docvmentosque autorizam a ocup19lo. 

I r - A leaitiltiiiÇio e n:aalari7.açlo du posses qualquer que seja o 
meio emprcpdo, llfti regularmente proceuma em aatoa ctmdamente rcgistnldos • 
no serviço de protocolo da Prefeitura, e reçelxri, obriptoriarncote, parecer 
opillltivo da Procuradoria-Geral elo Munlclpio. 

AJ1. c• - A rcgularizaçlo ~a) dos lem.oos, cuja utiliDçlo IC.i• 
deJMCeSSAria ao serviço público municipal. ocupados por peseoa. &lca ou 
jnridica, proprietárias de imóveis urbanos, de expando urbana ou nnl no 
M11llicíplo de Macap!. ICft efetuada atravú de licitaçlo p6blic:a, IOb a modalidade 
de conconf.ncia, mediante privia deflftiçlo elo ~ mlnlmo do temno que tm 
obtido com a apücaçio dos critmos de c6Jculo e avaliaçlo «iiabelecidos no ll1iao 
'rdcs&alei. 

tt•- ParucauJat formaliDçlo do proc:aso de licitaçlo o intcmsado 
dewri manifestar, por escrito, o de$ejo de ldquirit o terreno que ocupa, 
individualil.ando-o e anexando os documento& elmClldos nos incliOs I 1 IV do 
rigo J• da prcscole l...d.~ 

1 r . A cri~rio do Poder f.lt~ Municipal, a liclt~ poderá ~ 
real~ pam alleiiiÇio de um único terreno 011 de todos os tena\01 ll\IJOS 

processos estejam regularmente instrui doa. 

1 3" - No Edital de Jlcltaçlo saio clltabelccidu as condiç6es de 
alicnaçlo, preço mínimo, forma de papmc:nto. critérios de desempate e 
prerrogativa do postulante em reiaçlo a teteeiros interessados que, tendo 
participado do catune teDhaln ofertlldo preço a~paior iquele proposto pelo 

~do terreno. 

Art. ~ - A legitimaçlo e regulari7-açllo du ocupaç6cs dos 1eiTCIIOS 
em refedncia, consistiri na cxpediçlo de Titulo de Domínio, Ç()lll • transferência 
da propriedade plena. ou Tamo de Coocllltlo de Direito Real do U.O contratado 
na forma definida na preacolc Lei, a cri ~trio do Poder ~'-o Muoicipal. 

1 1• -A Cllpediçio do com:spondente Titulo de Domlnio dar-se4 
quando a legitimaçlo openD'-SO mediante pagamento l vbta, ou após efetivamente 
quitadas as parcelas mensab estabeleçklas DO c:o.mpromiaso de compra c venda 
que. obript.oriameot será firmado clllre as partes, cuo o Munldpio alo OJ* 
pela expcdiçlo de Termo de Concesslo de Direito Real de Uso; 

§ l" - O Titulo de Domln.io ou o Tenno de Concessio de Direito Real 
de Uso seri COIICedido .o homem, ou l mulher, ou • ambos, independentemente 
de catado civil nos termos c c:oncli~ previstos nea Lei. 

C.&Pfnn.om 
DA COJtCBII810 DB DIDl'I'O RUI. 1;JB U80 

AJ1. 6" - É instituída a Cool:essio de Direito Real de Uso de terreno1 
públicos, remunerada ou puita, por tempo Ca1D ou Indeterminado, como direito 
real resolúvel, para fim cspec.ifiCOS de urbln1zaçlo. inclustrial~o. ecfdicaçlo. 
cultivo da ter-r. ou oWa uti~ de inten:sse IIOClal. 

§ 1" - Bxpedír-.á TenDo de Concesslo de Direito Real de Uso, 
quando, por c:onveni&cla da Admlllillnçlo. preferir cata assegurar 1 destirueçlo . 
contnwal do bem objeto da concesslo, mediante cl.6usul.azcsolut6ria -que preveja 
rescislo do contratO, e o retano elo imóvel ao 6rglo concedente, no caso de 
descumprimento de quaisqUCf elas obripções ISSUmidaJ pelo concesslo~-k 

§ l" - A Concas1o de Direito Real de Uso poderi ler coottatada por 
instrumento público ou termo admUriltrúivo, e aert cegi5tracla e C8DCClada em 
livro especial no Cortório de Registro de Imóveis pertinente. 

1 3" - Dcadc o J'C&istro do Termo de Conc:aslo elo Diceíto ~ de 
U$0 0 concessionúio fluiri plcn.amente do ttmno p1r1 os fins eatabclea.dos no 
contrato, c respooderi por lodos os encargos civis, administrativos e tribudrlos 
que venham a incidir sobre o imóvel c suas rendas. 

§ ..- - RC$olve« a Concmlo de Direito Real de Uso antes de' JeU 

termo delde que o conoessioam d6 ao imóvel deatinaçlo diversa da atabelccida 
no conlnlto ou tenno, ou delcump1'11 cliusula resolutória do ajuste, perdendo, neste 
~.as benfeitorias de qualquer nanucza. 
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§ 5" • A Conçesslo ~ Direito Real de Uso, salvo disposíçio 
cOQtrawal em oonoirío, cnn:sfere-se por ato i111o vlw.r, ou poi: sucesslo legitima e 
testamentária, como os dc:ma:is d.ireitos rtais sobre coisas alheias, regisiJ'IIIldo-se a 
~ 

§ 6• • ~ pemútida a Concesslo de Dittito Real de Uso do espaço 
aéreo sobre a superfície de terrenos 'J)úblicos, tomada em projcçto vertical, nos 
termos e pa111 os fl:ns das normas de edlficaçlo ou. de urbanizaçilo estabelecidas em 
lei$ especificas. 

, f r· A legillmaçfo da po.ssc operada mediante expediçllo do Termo 
dt CoiiCC$Sio ~Direito RW de Uso, seri abtiptnriamentc onerosa, exceto para 
os compravadamente pobres na forma da Lei. 

CAI'fTuLOIV 
DO JI!UlÇO B DO PUC'ILUI&JITO 

QÇXoi 
DO.UÇO 

. Art. 7" • No~ de legttimaçlo ou rcgulariu.çio dominial ooerosa 
ser6 previamente definido o pttço do terreno ocupado, o qual deverá ser j)II&O A • 
vlsla ou CJI1 até 24 (vinte e quatro) pareelas mensais e consecutivas de valor iaual. 
oblcrvadoa os crit&tol de tilculo o avaliaç3o estabelecidos neSQ Lei. os qua.is 
incidirlo, ~penas, sobre • tena-ttua. 

§ 1• • P&nl obtençlo do p(eÇO respectivo, seri aplicada a seguinte 
fóm:lula: 1 .. 

WT• AT x \llfh$Kpx t onde: 

WT • Va'#Venal do Teneno 
AT• AllladoTemao 

VIIIPT • Valado metro quadrado do Terreno 
. a • ConetiVo d.laitueçlo do terreno na QúiJdra 
p • Corretivo de pedologl_a do terreno 
T • Corretivo de topogrlfia do terreno 

f 1• - Os valores. em moeda 011 indexadores, integran~CS da f6nnllla 
do ~o lllltmor. serio obtidos atrav& du tabelas c:ons11mte1 dos anexos 1 e 

Udestalei. 

§ 3". Os preçt~s apurados na forma deste artigo, mediante parecer do 
Procurador Geral do Municfpio ou referendado pelo mesmo, p<ldcrio ser 
redutidos a c:ritáio do Prerrito Municipal. nos percentllais estabelecidos atravis 
do aAe.fO m desta Ld. desde que IOpeSJdos os seguinu:s fatores, valorizmtes o 
cfesvalodzantes. do lote objeto da teaítimaçlo, seja c:oerentemente justificada • 
tedu~: 

a) valor duealldade de mercado; 

b) localiuçlo; 

c)uso; 

d) renda. que produza; 

e} situaçlo aa quadn; 

a) incidência de servidões e testriç6es; 

11) facilidade de acesso; 

i) pavimaltaçio du viu e l~douros; 

j) ui.s1ência do fometimento do., eneraia el~ e üuminaçlo 

Art. r - Quando & aquisiçio (QC pan:ellda o valor de Clda pccela 
~~~Crescido de juros ele 0,5% (melo porceoao) ao mls. 

l"adanro li•ico • Ne ioadimplentía do pãgamento da presraçlo 
mensal, o adquirente dO' imó'.'el obria~·se·àepagar multa dó l% (dois por cento), 
sobre o valor da pan:;ela vencida. 

Art.~-Vencida enio P*S* aptCStlÇfo.o caonato llri COI'ISidmldo 
rescindido 30 (ll'inJ.a) dias depois de comtituido an mono devedor ... dquln:mc.. 

§. t• - Para os fii\S deste artigo, o devedor-adquirenle seri notificado, 
pelo ôrgio especiJico do Municlpio, a tatiJfazer as prestações vencidas e u que 
se nocerem até a data do pagan(eoro, inéluldos os acessórios contrlltuala. 

§ 2" - Pw:pda a mora, eon"'alesceri o eonttato, 

CAP.tnn.ov 
D&..wRJilO B TIW\lJra:IIICIA DU OCUI"AÇ() 

Art. lO · Os u:rrenos· revel'tidos ao Poder Público Munidpal a 
cooseql]~ do Mo alt:odünento das cfilposiçôes contidas nuta lei, poderio ser 
adquiriclos por terce~ mediante rtgUiar tlclc.çlo a cujo PRÇO sed acmcidll o 
valor das *feitorias existentes tio im6vtl, que KTt .reslítuído ao !Mdimplen 

.. 

Art. ·a1 - O ádquirenle da posse que tenha aido reconhecida por ' 
qualquer dos ~~ios autorlzados nesta Le~ medlanle ato l11m 'l'i~~tn ou oar 

suecsslo UMSil ·lrf«tis, obrigar..se4 a honrar c respeillr os ~bsos 
eoromtuait assumidO$ pdo tnnsmitentc do Termo do Cqoc~ de Din:ito aca.l 
de Uso ou do Titulo de Domínio. 

· Art. U - Esta Lei, oo que couber, será .retulamcnta.da mnb de 
Decreto do Poder Executivo, que dever& instituir o padron!T.ar, no lmbilo do 
Munic(pi.o, os instrumentos e documentos necess6rl0$ •os fins nelaestabel«idot. 

Parqnf•· nJeo • Os processos ele .regullrizaçlo do.minial que a 
daca da publicaçAo dtsla Ui estiverem regul.-mcnte Íll$1r(l{dos, poderio ser · 
coodUídoa o alienadas as úea nos wmos dos crlt6i.os lllltrlores. CI.!O a 
di.lposiç&s contidas nesta nlo ~llll mais ravori\'tis aos adquirentes. 

Art. 13- Para efeito desta Ui considera.:se: 

a) Lctitiaaaflo de posse - o modo eXl:epcionaJ de uansfertneia de 
damfnlo. pkrto ou rãolú~l. de itea p4blica te~~~ utilil.açlo. ocupada por 
perticular, durante lall$0 &emponl superior a OI (um) 1110, qoo nela e e, 
cultivando-a ou levantando edifi~ ptta seu uso. 

b) Replartzaçlo de poue - o modo e.xcepcl011,l do regului~ 
<lomlnial · dos ·terrCI:IO$. coJ• utilizaçlo SC<Ja desnecessária ao serviço p(lblJco 
mtllici~l. ocupados, clunnte lapso ten:iporal superior 1 OI (um) ano, pot pesas. 
flska ou jurlclka, prop.detáila de inló\-tiJ urbanos, de expaoslo urbana aa nnl 
no MLIIÜctpio de Maarpá.. 

e) TíhJo ele Dow.illio ·Contrato pelo qual a admirosttaçlo nnsfero 
o domfnlo plcn.o, mediante pagame,nto à vista 011 j)llrcelado, de terreno pQblko 
~pado por particular pan que delo IJSUfrua, com os direitos IS.'Iel'll'ldos ao 
propóedrio. 

d} C..Cado de DiteMo Real de Uso - Contrito pelo q a 
adminislraçlo trllnS!m o 1110, ttm.llllbclo ou pito, ele temno púbUco l 
'J)Brticular como direito resol\lvel para '1'18 dele ae ut1liu com fins espeefficos de públi<:a; .. ·.· 

k) c:olclll de~ J.,l( 
• urbani:r.açlo, indU$ializaçlo, ediljcaçto, cultivo ou qualquer outra explOI'Ilçllo de 

intnessc aocial, dec:larad& em cLAusula e$peclfíca. 

. I) faaus de proximidade de :r.onu econ6micas; 

m) existlncia de santamento b6sico; e 

n) CI!I*Ídado ec:onOmic;a do ~civm. 

§ 4" • Oi::orrendo papmt~~to A vista. independente da reduçlo 
openlda com base nos r.wa e!Cocados oo ~o anterior, o Prefeito 
Mllllieipal, a seu exdusivo. cõt&io, podM ~ ainda, desconto de até J 0% 
(~"por cento) do preço 'obUdo. • 

Art. t4 - Objeti~ a&iW'M a atualizaçlo dos~ c:adatm1s 
jlllllO - Õrglos eompeteni da P~eituta Mllllk!PaJ de Ma!:ap6 o CarllJrio de 
!tegistto tmobilwio, dcvtti 1tr an • respectivo Titulo d8 Dotnfnfo oa 
Tetmo de Concessllo de Direito Real de V4o, tertidio ilelalhada do eventuais 
edifieaçOes existentes no terreno cuja posse for leaitlmada ou regularluda. 

Art. 15 • Ó Pocb' ~vo Munlc:jpa!. poderá transferir a Empmi 
!'>tu.okipal ele l1rtllniz.açfo de ~-UR.BAM, as alribulções pua procnovu a 
iosuuç.lo .dos proce#OS de kgitimJÇio 4s O<:UJ*Ç6es cb tetrtnOS de expen,slo 
utbena deste Município. pfFVandO com o O!efe do Executivo Municipal a 

.. -
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competência para assinar os tespectiVos Titulos de Dom1nio e Termos de 
CODQe$1lo de Direito Real de Uso. bem como os terrenos disponlveis do 
palrimanio mllilic.ipal. com • fjPAlidade de implantaÇão de loteamentos e 
constnrçdes habitacionais para famiJias s1e baixa renda. 

h,..rafo li•ko - Mediante indispcruãvel licitação .sob a 
modalidade do co~o.cia Iiública, o Poder EX"ecutlvo poder• alienar tetTenos 
disponlveis do patrin\&lio municipal e atrlbui.r à inkiativa privada a 
responsabilidado pela implantação do loteamentos e constnlções do habitaçlles 
papulaJes destinadas. prioritaria.mcnte. l popq(Jçlo de baixa renda. bem como 
pelo cadastramento du ocUJ):Ições doS>teneno.a urbanos e expanslo urbana do 
Municlirio de Mac:«pá. 

Art. 16-Esta ld entrará em vigor TIA data de spa publicação. 

Art. 17- Ficam revopd.Ü as disposições em contrário, em e'J)C.cial a 
l.et a.• 137, de 0210418 I. 

I 

Palkío LAURJNDO U.ANJIA, em ;t'-J de janeiro de 1997. 

~~êttfAu(k J~ALBARCELWS 
..Jnrtúo Muldpal deMaCipá 

. A)IEXOI o '[ 

PARTe INTEG.RANTE DA W N'~tf , de,_l *P'"'·~ "- ele 199o .. 
(Art. .. ,t~ 

PREÇO oo•1DE~ FACEÂ.S ZONAS DE USO 

ZOIIUDeUIO 

.. 

OI 

ANEXO I 

PARTE INi-eGRANTeDAL'EIIP~úC.f . deo!1'1 d'f'-'~, ... • de1l9.l. 
. ~ ... IZ"l 

TABELA DE VALORES DOSfNDICES CORRETÍ\IOS 

FATORnCORRETIVOS DO~ 

fATOR 
11 

1,0 

02 • 

o a 

OIISERVAÇ S! 

• - ,...lql\lllinll ..., ,...obldo. 
b - OI!:Mie~ cefclo..-o.....,. 
e-~~--...... dllllllqw•aun. 
cl-~langludNlouT-.&. 

o AN.&OW o 

PARTE INTEGAAMTE DA U3 N' Y..f:"l/ , dJ 1 de" ·~· ..:. 
(Art. ...... 

1,2 
1.5 
0.8 

t ,O 
0.7 
ó,e 
0.& 

.. 

FATORESDE AO 
r-~~~----~~~~~~~~~~~~~~~=~--~.;~:;:n:~r1 /' ) 

DeREDIIçAo açAo ZOftAS DE USO 

01 

11 

03 

.. 

05 

OI 

('lo) 

Z<lf\a~IIW 

ZIIIW 
c-dlll 

ZQnede 
ln«l&&ria • 
se 

lDna 
Rallllírldal u 

ele A* 10 
()enjjdade 10 

10 
10 
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E EDITORA VALCMN LTDA., com üde à Av. Raimundo 
:Alvares dB Costa, 690-B- Centro - Macapi - AP 

( ORIGINAIS J 
Os textos enviadoS à publicaçlo deverão ser 

datilografados e acompanhados de Oficio ou Memorando. 

( RECLAMAÇ6ES) 
Deverlo ser dirigidas, por escrito, i Dívislo de Apoio 

Administrativo da SEMAD, atá 8 (oito) dias após a 
pub/icaçlo. 

EDUAL !11 ~97- PHH - SEMAD, 

A Prat•J.tu.ra 'Mf.nl:ieJ.pa.l de Ha~ap:,. atrav:a d.a Sec-retaria 

~lun.icipa.l ele Adainiet>raçt:o, tlorna ~b~ioo, quo eatar~ r oa.li.undo c~ 

du trpento ele .fJ.rqa, para tina ele Ucitação, a partir de 03/02/96, 

a• hor.irio nono~ de e;q>acliente, ctaa 07 • 30 bs ~. 13 :30 na .oa.la da 

C,P,L, alto à Av. f&b nR 840, no prédio a nexo. 

Óa do~~tos naceaaâr1oa para o caãaatramento, eão os 

DA FDIHA1 

ReJiatro Codercial ~ Contratlo Social. a Alteraçõea(~ ae 

houver). 

Lioenç. para Co.ercia.liaar. 

Idooeidacle Fiaanceira t oBaJ.anço • Demonstrações ContÁ 

beie do Ú1 tillo e:~~;ercicio que co•provea a boa ait~çéo f inanceira d:a 

eapreaa. 

C, G,G, 

Prova ele inacrição no C.daatro d e Contribuinte Betad~ 

ou Municipal ( ao bouvor), relativo ao doaic!lio do Licitante. 

Cortidt:o lloaabiva do FalSncia ou Concordat. . 

C, R. C, 

Certidão Weaativa doa tributos Municipais e S.taduaia. 

C... tidt:.o llesatJ.W. ( lluitaçio ) coa o e Tribut>oa Federal• 0 

Adaini.lotrae1oe pele Secretaria da Receita FectePal. 
Cer~nado de Recu1aridade do FOIS. 

Cortidão Ne..,tiva de DébJ.J;O do IliSS, 

Certidão Hesativa da Federação do Coa~rcio ( uu EquiY~eAO 

DO REPRB$ENTARTB1 

lit<üo de Bl.eitoJ>I 

C!,. r .. r. 
C. de Id..,tJ.dade. 

Procuraçii.o ( ae for o caao ) • 

4 apreaentação doe docuaentos deve aer fo~ta atravéa de 

cópJ..•, acoçanha.dAa d.oa o-rfci,naia1 ou. c.;p~s autenticad.ae por c~ 
tó•to c-tente. 

Maoap~, ~9 de janeiro de 1997. 

IJ, ..... ,J:.. 01/.-. /0./w-:._ 
o ~A H.ll;;t;~A ';i OLIVEIRA. 

SBCII.n.lRJ:A MIIUClP.oU .DI! 4DMI!IXSTRAÇltO, 

.... , ... 1 .. 

Á l'ftllldlate .. JIÍtJlJ!M. _,~ •• 

m: e •• -.r. • •• ,. • ~. _,.. ... aWS.
-.;. t._s. .. ..._. a. "'"'- 39. x-u. xr, .. r.s at 

o '14l/9!JoooMI. .. v ........... 19ft. 

• !P J1t.1110 _,. JIIIIJD -.a, Go 

~ - .......... OWa i.·····••oda ,__ - lWI-1, a. 
x-t:ltlltD .. ~Sa • .a.~ Sooial Go ~ da 

.. ~ •• OOA1IR .. " .. ~iz'o d:- l99'T. 

...., • !1111!7- .... 

.. 

o Diator ~da...,_.~ da~·-
-.~da~--.. ... ... da-~ .. llle. OGat\. 
ddla selO --.ato da ........ 

~. UI •-, o a . ......_,__.a.~, .-:v,1 
qpat ~- .. ~-~da-- ........ ~ ........ ~ 
çio ....._....., do Clll'!IO da a.ta à ~ta. I f11H:k da ~7. 

!IPII!I• ooam --. 

o .lli.nt:cc ~ ela llilp:!oaa Nmlct;el .. ~ ... -.. 

co. Udlaaiuçlc> da~- ........ _,""-·~- :u.. ~ 
nclaa ;elo- ela...,._, 

lld:. 111--· o"'· ..., <*.10 ....... ~. 
-..~ ~ .. ~da~ dlo w.c.it:un -ial.fe1 da ---'· • tia_ 
p.t;io -ta ....... do 0&<90 Óll ~ (181& ~da seliiCi<>. ~ 
tiO da __,.. i pKt1r da 22/0.1197. • 

Dt-aeiiac.La., ~. ~. 
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